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Conunercio.do

'ONTE, 7.
>1°. O Diroctorio Regio- 

t f̂esa Xaclona!, ©ob a 
Delfim ‘Moreira, Presi- 

14'■ eoirimunicou estarem 
mlisdes raunicipae.s em 
t ado, ficou revolvido que 

•nela* publica*», convi-

Tncob fez varia« pro- 
n«»dlflcacÕc'i* d a  lei do 
Hlo a facilita r o sor-

E s m s  exigências. assegurando a m e lh o r 
quaiidade dç produeto. determinarão, cer
tamente, o augrnento do rotisumo, além da.? 
incomparáveis vantàgens para a saude pu
blica e para os interesaefc dos juoprlos in- 
dustriaes. ***

Não pôde haver duvida sobre a necessi
dade indeclinável de estabelecer-se o com* 
mareio regular de uma substancia que re 
quer tantos cuidados, desde a  sua origem 
(o anim al) atô o momento de ser entregue 
ao consumo.

O produeto do hygionização do leite, cmi- 
stitue medida tâo necessária como a da in- 
specção das carnes. K’ certo que n&o pn- 

4ro para  rcali- ) deria existir fiscalização de carnes, se cada
qual pudesse livremente abater sua rez e 
offerecei-a an constimo.

S* -ido. porém, o leite produeto dc muito 
facil alteração, mais alteravei mesmo do 
que a carne, por isso que póãe ser facil
mente fraudado, genero nâo sómente a li
m en ta^  mgs diletectico e therapeutico, o ali
mento, por excellencia, das crianças — o 
leite tem entrada ein nossa Capital sem nof- 
frer obrigatoriamente a  necessária inspe- 
cçuo s a n ita r ia .”

«ente discurso, de- 
?»s Geratv tem ccn 
n^nto cívico verífl- 

a -todo o Brasil.
♦*ira*nomeou urna com* 
dos IDrs. C arvalha es 

ia Junior e •Rodolpho 
•C*t  sobre o offich» da 
n-tendo uma indicação 
o, alii approvada. 
r .  E rnesto Cerquçlra 
un proflin/to voto de 
I»r. Carlos Peixoto. 
líÉPntel e o &r. <’ar- 
imbidos de angariar 
ru ç ã o  de um mau* 

Carlos Peixoto —

ROESO
A d a  to ) ,
'•ia Mitynda pedwani 
'dpplo de haver o Co* 
<ros mandado a ro u /  

« n  «CiniRarr'* 
intuito de a t i r a r  a  

• .» c .»m-

• um* Coronel, eeees 
0 rrviví^neivto armado 

tropel laa em fa-

tlpal de Santo Ar.- 
rsphoa ao Inéorven- 
ir  o Proôiotor Vul- 
estinistas alli, para 
occasÜo das proxi* 
que reclama urgr 1-

Uo «obr» o «-mpa»- 
?ano». conatamlo ms- 

ácm princlpat« au*

isut© e Incsndio d? 
;ã<> d'«O ReprjWica- 
«Uí-nt. boletim, nar- 
. brutal acontecl-

íriunitUf de Campo 
•rvtlea tentativa to  
ron^rvador allf. ni-» 
er.tTi o* **»altantes 
<-*-oal da redacção.
avemente fecMn. 
nl do Commercio.
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alcante. Prefeito do 
não deu a conhecer 
> projecto regulador 
jésta  Capital, ante- 
3e!bo Municipal.

já  tem  tomado to- 
u* ot assumpto, afim 
10 rssolver o que lhe

Werneck. Director 
isteocia e Hygiene 
S . Bx. recebeu os

O ANNIVERSARIO DO 
“JORNAL”

O «Monitor Sul Mineiro», que se publica 
na cidade de Campanha e conta quarenta e 
cin<*o 11 nnos de existência, dest-ngue-no*» com 
a* seguintes linhas:

“O «Moifltor Sul Mineiro»' tem m uita 
honra em abrir a *ua ed ção de hoje regis
trando o nonagésimo annivereario do seu 
collega, 0 vJornai do Commercio», decano da 
imprensa tora si loira que sc publica no Rio 
de Janeiro, in nte.ruptaraente desde 1 de 
Outubro dc 1S27.

^ 0  s<‘io da imprensa nacional o anniver- 
fa iío  do brilhante m atutino carioca teve 
commenu/j ação tie«t va pois que o  «Jornal do 
( ommerc o*, hoje. nflo é s 6ment«* o org&o 
iimN antigo do ifru^ll, mas fdmbeu»' pefo «eu 
l>r.ruo~o*o corpo didactoriai, o cxp<e*nte mfi- 
5tlm r* d<» r»cvso j t / n i U f u i o .

O «Jornal*, no dia do seu nataliclo. brin
dou os Seu-N le torea com uma edição Jmpor- 
tanti-sim a que. além de muitos artheos ex- 
Ceilentes publicou o «fac-simile, do prl- 
nieiro numero do «Jornal», e preciosos sub
sidiou da sua h storla, onde realça a per
sonalidade de Pedro Plancher, o «franccz- 
brasüeiro». que foi Inquestionavelmente o 
fundador do grande periodlco.

O «Jornal do Commercio», boje, pertence 
a uma sociedade da qual é Director o Sr. 
Antonio Ferreira Botelho e dentre os 
^*us collaooradores mais autorizados e 
illudres, destaca-se o nome de Pelix 
Pacheco, membro da Academia Brasileira 
d** Lettras e Deputado Federal pelo Plauhy, 
e que, incontestavelm.mte, é uma gloria da 
int< Ucctualidade brasileira, quer no Jorna
lismo, quer no verso.

“Desde a  sua fundação, o * Monitor», por 
uma doferencia especial do iIlustro Sr. T>r. 
José Rodrigues, antigo proprietário
do «Jornal do Commercio», permuta. sem 
nenhuma retribuiç&o, cora o grande jornal o 
que constituo para nós, m uita honra e reco
nhecimento.

Ao »Joma; do Commercio» e seus dignos 
redacfores-proprietarloe o «Monitor, ende
reça as suas effuslvas saudações.»

EXPULSÃO DE EXTRANGEL  
ROS

Publicámos pn\ seruida o parecer profe
rido pe'o Sr. Ministro Edmundo Muniz Bar
reto, Procurador Geral da Republica, por oc- 
casiáo di julgam ento do “ habeas-corpus ” 
impetrado hontem ao Supremo Tribunal F i-  
deral, em favor dos anarchistas deportados 
pelo Governo Federal, á  requisição do Go
verno do Estado de S. Paulo:

“ I. Em Direito Internacional Publico, é 
principio irrefragavel que o Estado, personi
ficação juridiea da nação, tem o direito, con
sequência immediata da soberania, de ex- I 
puisar do seu território, ou de não permittir 
que nelle penetrem, extrangeiros nocivos á 
segurança ou ã  ordem publica. E ’ um di
reito absoluto, de conservação e de defesa, 
inh rente * própria organização do Estado, 
que dèlle só póde ab rir mão quando sua lei 
fundamental proscreve esse canon juridico 
ou p-Tinittc a celebração de tratados sus- 
pensivos do exercicio de tãò importante at- 

.onsonio nesta Ca- i tributo da soberania ttrrito ria l. 
tnbaios aqui locali- j B' o poder majestatico do Estado, que 
zona. pastoris dos ! Pr"ciza dessa prerngativa para garantia  da 

■) d- S. Paulo e de ) so d a ! ', disse ha poucos dia. o grande 
orgão da imprpnsa brasileira, o “Jornal <1o 

'■ it t  fiscalizado : Commercio'. cuja autoridade não se faz mis- 
ao anim al produ- ' ter encarecer.

íiva, até a enfr^ga l^ lu la ç lo  dos povoa culto* affirm a
. ÍíL c-y»** * fh(4U> dírrjjfo. fi’j£  lh(:/■ pr9**t9éc'U*. r O* B»(a<M O 

<. a’é c^rto pon- exercido sempre que o inieirsw» publico
imKtuiicU de que b*m Acon* ‘ihndo, m*-nnio antes «1c qualquer 
I#* ek r t t r  a  Pr*- I capecial aobre o a^sumpto. S«*ria fasti- 
<!o DlatrlOto h*«- dispoxiçiVs Icgac« o 0s caao»

confirmativo» do nosso asserto, insusceptivcl 
e, é certo, a  pon- ve contestação.
i»Ao ng<»ro*«ji, co- I l,rol,ru> projecto dc regulamento ttifcr- 

thoo qU'*f uma vci nHcionol, relativo d expulsão dos cjclrnngci- 
t« dlati ibui ln pelo 109• *PW»-íitado por Kéraud-Géraud e dc 
tn», diaaemiiiadoa Bar, ao Iu*t1tuto de Direito Internacional, 
nmlo-fv chvga- *íl do Hamburgo (1891). o votado na
ra** do dia, fu c - 86i,s* 0 4,0 Oonelira em 5 dc Setembro de 1892. 

ado e eh vasilha- ! ^«nqwAnto tivesse por fim formular normas 
itro doe depósitos, ; ^‘'rac 1 que garantissem  a liberdade das pes

soa*» c evitassem actos arbitra fios, aceitou 
que requerem cui- | 5°mo P^nciplo Ihconcusao que a ‘ expulsão 

pi vera fiscaliza- f dt°* ertrangeiro» prejiuliciaes A tranquillUfa- 
t • *insp<*cçfto, por , tIr PwUco ó um direito soberano do Esta- 

impraticável fa- i doj T
da iioite, etn U*- ' **• , ^MorganIxando-ie politicamente como

iue íão  contados I Hepublloa Federativa, o Brasil se nfto deapo-
de e8i)i raob iH»r

s? á colheita de 
no mornento tia 

•rofícua, pelo mo- 
:n estado de con-

* físcalizadora só 
facto, quando o 
j9, as mais daa 
•*ftina ao oonsu-

que nesta phase 
m vantagem, mas 
ira  ser real, será 

•viço de inspecçáo, 
I4:tdr sv o que será

% c o #  anadas as amos- 
o S f ra c to r  é multa lo, 

ão >bre o produeto, que, 
tem tHo entregue a  seus

»r m*»io de analyses rapi- 
conhacii aento se <* leite 

lo di* a^imaes sadios, as- 
• lhido < preparado c<yn 

ados, aò.. diffk.il é sub- 
t ifW usa. afim de. co- 
urpOB, k  vrantir-se corso- 
'tno.

c >** * 1 ©sideratum” é 
«cç*o do leite se vc- 
*>r*aç.‘ o, mas em con- 

rfrtcibjido IKdoS depo-

:be <le ter a  honra de 
nd* a • ituação em que 
rolo (V leít»» nesta Ca- 
\ f f  )! mu r-vos {• nece si- 
m» F ^ to  de Inspocção | 
ti ten e n te  < 'ibclcd- 
«*r doi-, meio de co »pe- 

* .ado A autoridade

o Içlto bem
o» modernos, sof- 
ssnriiu* e compjo- 

ab m da inspeoçáo 
Itiifio , onde o pro- 
*le .

jou do poder, que é sobretudo um dever 
imperioso do Testado, de effectivar pro\iden- 
cia tâo util á  segurança social, meio preven
tivo de inales que. no mafor numero dos ca 
sos. seriam irreparáveis mais tarde. Xossa 
lei fundamentai não é contraria, virtualmen
te sequer, a ©s^e principio Universal.

Assegurando “a brasileiros c ertran- 
Oeiros residentes no paiz a inviolabilidade 
dos direitos concernentes á liberdade, á sc- 
ftvranea individual e á propriedade", o pre
âmbulo do a r t .  72, da Constituição da Re
publica declara que o estatue nos termos 
nos paratjrnphos desse artigo, o primeiro dos 
quaes prescreve que “ ninguém pôde ser obri
gado a fazer, oh deixar dc fazer alguma 
cousa. senão em virtude de lei".

Certo é D: cessa rio que a lei ordkiaria nâo 
colnida com as disposições constitucionais, 
P«ra que a ttin ja  legitimamente o fim que 
eJU tem em vtsta. E que collieào -não M  
entre a lei n . 2.741, dc 8 dc Janeiro d- 
19 :1 .— que revogou os arte. 0°, 4” 1)a.
grapho uni-o. c S«, da lei n. 1.641.’dc 7 
■de Janeiro de 1907,—e a Constituição da 
Republica, é facil demonstrar.

Como Judiciosamente obFerva João Barba- 
Iho, «as garantias promettida^ pcia Consti- 
tulç&o da Republica aos direitos indlvlduae* 
dos extrangeiros não são tão extensas qUe 
venham a prejudicar ao Estado que a*̂  con
cede. Fóra Inépcia assegurar ao extroci- 
geiro o direito de, a sen salvo, praticar 
m tr^ que ponham em n-isco a *»rdem a ue- 
gurarí(yi e a exlstencia mesmo d0 Estado 
e de sua fôrma do governo. A t« t?  garan- 
tias corresponde no extrangeiro o dever dc 
respeito a lei r á# autoridades do j>a:z, Xão 
A jj tr direito proprio que o extrangeiro ha
bita o pai~ em que sr hospeda, mas por 
conr<W o. por inferese© ou por tolerância 
deate. Se acaso se torna «elemento p**r- 
turbador da  ordem © da <*tabllídade da» 

é do Estado, «ao qual 
p»#a a hojspjtalldad©*, lan

çai o fóm d© «uaj» .fronteiras. Xão lia fun
damento para admitUr-se que nossa Cons
tituição. para ser favorave! ao« extrangeiros. 
««c títiha desarmado de um remédio prom- 
pto e efücaz dc desembaraçar-se do,* que lhe

. inst i tu ições» ,  d i re i to  
f j .  | assim tão  m a l  pa#a

}jfto nocivos direito de quo fazem uso todos 
rs governo*». Ella garante o extrangeiro, 
é exacto, tuas om primeiro lugar e. sobrotu- 
d'», «gara-ntc-si a si, ao Estado, *á socicda- 
de% ao povo brasileiro. * (Commentario ao 
a r t. 72 da Constituição.)

«Emquqnto residirem no Brasil,* isto é, 
«durante «> temoo ©m que lhes fôr perm tti- 
do ter residexicia no território brasileiro», 
os extrangeiros terão garantidos pelo E sta 
do os direitos concernente» á liberdade, á 
segurança individual e á. propriedade «nos 
termos dos ■paragraphos do mencionado a r 
tigo 72 que disserem respeito a  taes pes- 
poas». K assim ene expresso, porque «ícm io 
dos os paragrauhos desse artigo são tatnbem 
referontea aos extrangeiros: n&o o é  o 4 
20 . «na parte em que prohlbe o banimento 
judicial» ; não o é o $ 28, segundo o qual 
• por metivo de crença, ou funeçáo religiosa, 
nenoum cidadão brasileiro poderá, ser p ri
vado de seus direitos civis e politlcos», nem 
eximir-se do cumprimento de qualquer de
ver civico; n&o o é o $ 29, que assim dis
põe : «Os que ailegarem motivo de crença 
rellgioíti com o fim de se isentarem de 
qualquer conus» que as leis da Republica 
lrtiponham «aos cidadãos» e os que acei
tarem tituV>s nobiliaxchicos extrangeiros 

'•perderão todo.? ca direitos políticos».
Nem o ^xtrangeiro residente no Brasil 

t^m «direito absoluto residência neste, 
poi-? não ha disposição constitucional que 
lhe o^segupe esse direito, diversamente do 
que succede com o nacional» (5 20), «em 
a residência é ondição essencial para quo 
ao extrangeiro sejam garantidos os princí
pios* de ord<*ni pessoal consagrados nos 44 
12 a lü e •* direito i** propriedade. O extran- 
geiro,#«ni tranultw». que c- -nmetter um 
delicto em nosso território e fõr processrulo. 
certo «não poderá ser sentenciado senão 
P©.a ãutorlJacU* competente, em virtude de 
lei anterior' c na fôrma por ella regulada, 
nem se lhe recusa rã a  mais ampla defesa», 
cceno se lhe nâo recusará <• direito de j>eiir 
«habaas-corpu*», «case soffra ou f#» ache 
em imnpdnont© perigo d«* soffrer violência ou
coaee&«>1 noj- fUegrtüdr I*» © t,, J
cier » í |  _'2 ). outro lado. seria grave In
jurl* á  noaéa civilização o ao nç#oo n%lmen 
pol|tico «faz r depender «da residencla» a  
garantia instituída no 17* paragrapho,. que 
•assegura o direito de propriedade em sua 
plenitude», salva a desapropriação por «©• 
cesaldade ou utilidade publica, mediante in- 
demnização prévia.

AO que não tem direito o extrangeiro é 
á permanência cm nosso paiz quando a or
dem publica c os bons costumes exigirem 
suo retirada: clle wiiq 6 parte componente 
do nação; é um extranho, que só poderá 
ficeir em nesso tneio sc <0 fôr um perigo 
á trunquilluM e social ou c. moral publica.

A Constituição declafa aos extrangeiros 
que, oa qu© vierem para o Brasil, ou nelle 
Jã eativerem, se podem entregar com con
fiança à  actividade ordeira e honesta, con- 
trah lr família e adquirir ber»» licitaniente, 
porque aqui todos encontrarão sempre a« 
maiores garantias quanto á. liberdade, á 
segurança individual e ao patrimônio.

III . Tanto o legislador constituinte nâo 
quiz abrir mão do exercicio desse direito 
magno que no precitado paragrapho 20, ou 
em seguida, quando cabia a prohibiçâo des
se exercicio, ©Ue não a  incluio, sequer, no 
sei| aspecto Judíciario-penftl; c vedando 
unScamentc o bandnuento judicial, que é de 
facto a deportarão do nacional, como a ex
pulsão do extrangeiro é a deportação deste, 
deu uma demonstração inequívoca de que o 
direito á permanência no teiTitvri^ sómente 
assiste aos Brasileiros natos ou naturali
zados na fôrma do art. 69, na. 4o, 5° e 6o, 
da Constituição. #

A deportação judicial do extrangeiro 
está consignada no a r t.  400, paragrapho 
uníco, do Codigo Penal, e nunca foi consi
derada contraria á  Constituição, ao passo 
que o banimento judicial do nacional, que 
consiste, como dquefàa, na interdicção do 
território do paiz, é terminantemente ve
dada. & semelhança do que fizera a  Assem- 
bíéa Constituinte de F rança .

O banimento é  uma pena reservada para 
os crimes puramente politlcos; é uni sim
ples exilio (Cod. Penal Francez, art6 . 32 
e 33: Garraud, «Droit Pénal», vol. I, nu
mero 315).

Em o nosso antigo regimen, pelo a r t . 7o, 
n. III, da Constituição do Império,, o ba
nimento por sentença ora nm dos casos de 
perda dos direitos de cidadão brasileiro. 
Dispunha o a r t .  50 do Codigo Criminal que 
a pena de banimciUo privava sempre os 
rcos dos direitos dc cidadãos Irasitciros e 
os inhibia perpetua mente dc lidbitar o ter
ritório nacional.

Devo assignalar que n Constituição da 
Argentina, nos artigo* correspondentes ao 
72 da •Constituiçu»» Brasileira, com o me*- 

iAR 'Uuj*-v©4»o que e*!» wtivítxh as palavra*»
*■ habitantesi» e «os extraitaciros», dizendo 
que »*ste# «gozam no territorlo de todos os 
direitos civis dos cidadãos; e, entretanto.
0 direito de expulsão é aiü exercido, na 
fôrma da lei que o rege, quando o extran
geiro kc torna prejudicial A ordem publica.

Cotv*egu!nt©m©ntc# tenho para mim que 
não collldo com o prtocubulo do a r t.  72 da 
Constituição da Republica — aate* «e har
moniza inteiramente ccrm olle, com os prin
cipies do Direito Constitucional e com o* 
do Direito das Gentes —̂ o dlspofitlvo do 
artigo único da lei n . 2.7*41, ,J? 8 de J a 
neiro d© 1913, que revogou as restricções 
constantes dos «irts. 3° e 4°, paragrapho 
unlco, <"« lei n. 1.641, de 7 de Janeiro de 
1907, em virtude doa quaefí não era pemiit- 
tido expulsar, nem impedir de entrar no 
territorlo da Republica o extrangero que 
residisse nelle por dons annos contínuos 
ou por menos tempo, quando casado com 
brasileira, ou viuvo com filho brasileiro.

IV — Dando as maiores garantias aos ex
trangeiros, permití indo que ellcs possam em 
tempo dc paz entrar n% territorio nacional 
on dellc sahir eom sua fortuna e bens, cotuo 
e quando lhes convier, «ir.dcpcndentcmente de 
passa-porte» (a rt. 72. $ 10°). a  Constitui
ção não quiz com isso dizer que para o Bra- 
s i1 é  licito virem ou neile permanecerem «o« 
inenigos da organização social, «̂n plena 
actividade subversiva, entregues A propagan
da e á  pratica dos attentado© julgado* aptos 
pela doutrina anarchista para a consecução 
do «en objectivo».

O anarchitsmo activo é a m anifestação de 
um estado dc deliquencia permanente», que 
sc exterioriza mesmo na phase dos actos pre
paratórios de um delicto «apparenUxnente» 
político ou couicnum.

Xa pliratK? de Florian. «o deiicto anar- 
chlco é a fónna typica hodierna do delicto 
•jocial» (T rat. de Dir. Pen., vol. II, pag. 
li?3) . E ’ apena? «uma incitação ao crime», 
já  o escreveu o Sr. Ministro Pedro •Dessa 
<D!t5S. e ’Polm., pag. 228).

»Xos paizes etn que elle tem tomado incre
mento. leis especiaea repreesiva*» hão sido 
prcrnulgadas para evitar seus maléfico» of- 
feltori.

•vA provTocação a delinqulr. a apologia dos 
crimes, por «unis monstruofi«>e que sejam, e 
a associação de «nanhistas». «ãn reprimi
dos nesse» paize©. momo na ausência de acto 
material lesivo da integridade physica. pes
soal ou <1»‘ propriedade, por serem meioa of- 
ficaz^s para  a realização do* firis anti-ait- 
ciaes que risam  cs inimigos da organização 
actual, hemen* tenazes, de grande temibi-
1 ida de, que não recuam facilmente diante 
do< (^bstacuion ^ppoatos pelafí leis e pelas 
autoridade» publicas á sua acção revolu
cionaria .

Xas paizes cm que não existe legislação 
especial s</bre o asaumpto, ou em que o Co
digo Civil não cogitou delle, c«tno ©uccede no 
Brasil, os actos caracterizados de «anarchis- 
mo», em se tratando de agente* extrangeiros, 
impòetn deadé logo. como «uedi ia prompta e

efficaz, o exercicio do direito soberano de 
expulsão.

•O flnarchisnx» eatá exigindo utn «remodio 
internacional». jA que clle é um «mal in
ternacional» como dizia Bluntschli, em 
ÍÍWWÍ, com rdaçfio ao «niholicmo», ao fazer 
a distineção entre dei lotos «politlcos» e «de
licio > sociaes» na 'Scstf&o <1»? Oxford do Ins
titu to  de iDireito Internacional.

V. — Que no caso concreto tra ta-se  de 
extrangeiros prejudlciaes A ordetn e A e<- 
gurança publica, está de pobejo demonstra
do pela exposição feita  pelo íár. jMinistro re
lator. 'Dlles são contcssadamente anarcliis- 
tas o tévu cooperado relteradainente. por melo 
de acção principal, em acto© attentatorios da 
paz publica em o Estado de S. Paulo. Cm 
deli es j â  foi expulso uma vez do Brasil c 
outra da Argentina.

E  como nenhum doe paóientes provou '«re
sidência» cm no*ao paiz, a decisão do Egré
gio Tribunal toem póde reunir unanimidade 
de votos, sotnmaTido-se o© dos ISrs. Ministros 
que reconhecem o direito de expulsão sem as 
reetricções da  lei de 1907 aos dos 'Srs. Mi
nistros que o eubordin&m a  essas restric-
ÇÕOrS .

E* de esperar a denegação do «habeas- 
corpus» .

INFORMAÇÕES COMMERCIAES
A " Aisoeiaçio Commercial do Rio de Ja 

neiro, recebeu do Director do seu eervlço de 
Erftaiirttiea, os seguintes informes comnior- 
ciaes, dos meresdos desta praça, dos ílsta- 
dua e do extrangeiro, relatiw s & semana de 

a -9 de .Setembro pruxhno passado, as- 
s :m ccnio o boletim dos preço, correntes dos 
diversos generoe, nelies negociados, uo uies- 
mo periodo.

Mercado dc algodão cm rama — O 'retar
damento das entregas dos lotes vendidos an
teriormente, determinou uma rocurn mais 
ativa para as quantidades em ser uos trn- 
picltee desta Capital, motivando aasini uma 
alta enais aecentttada n.»s preços do algoJá" 
cpi no**0 ry earlíg  r 'm" . ’'1*3 S'
fuo :!>• SaiiZêStarn no» mercado, nortistas .■ 
do extrangeiro, tornou a sua pi*lçio ainda 
mais firm e/ As vendas que sè tornaram 
conhecidas, alcançaram os generoe de prom- 
pta entrega e urna ou outra para entregas 
futuras.

Entraram  durante a semana 4.192 fardos, 
sendo de Mossoró, 2.645 fardos c dc Per
nambuco, 1.547 fardos. Sahtram dos tra- 
piches 3.155 tardos c ficaram em ser 6.8d0 
fardee. Vigoraram os seguintes preços por 
10 k ilos: Primeiras do Sertáo. 33$300 a 
35$; primeiras sortes, 32$500 a 33$500. 
do Pio, no me: de Setembro:

Movimento gcrãl do mercado dc algodão.
Entraram  13.759 fardos, das seguintes 

procedências; Maranhão, 2.993 fardos; Cea
ra. 2.675 tardes; Xatal, 2.0«S fardos; M«s- 
soró, 2 .645 fardos: Pernambuco. 1.547 far
dos: Af.sú. 1.060 fardos; Parahyba, 667 
fardos: .Sergipe, 50 fardos; Espirito Santo,
•3 fardos, e Estado do Rio. 14 ifardoe. -Sa- 

i in m  fl.et trapiches. 15.922 fardos e fica
ram em ser, 6.S20 fardos. Vigoraram os 
seiulijte.s preçes por 3 0 kilos: Primeira do 
.Sertão, 31$500 a 35$. Primeira sorte, gO$5iKt 
a »*$5Me

Mercado de Pernambuco — (29) — E n - 
tradns desde .1 de Setembro, 10.400 saccos 
de 50 kilo-. Existência, 19.000 saccos; co
tações por 13 kilos, 1* sorte, compradores a 
36$, vendedores retrahidos. Mercado tara- 
lizado.

Mercado de Kova York — (29) — O mer- 
j cado fechou estável com baixa de 7 a 11 
■ pontos. Cotações: Outubro 24.23 c. por 
| libra, contra 24.30 c. no dia anterior; para 
I Janeiro. 23.46 c. por libra.

Mercado de Assucar — Accentuou-se mats 
i a baixa nos assucares das diversas qualMa- 
i des existentes no nosso mercado, sendo por 
| isso registrados os preços extremes de 660 e 

680 róis para o ki.o do branco^crystal. para 
I as qualidades superiores. registrando-se 
i poucos negocios. Tendo cessado a procura 

para <>s mercados argentinos e constado que 
os mercados americanos na regulamentação 
que vão ter os diversos generos de alimen
tação, estabelecerão preços de compra e de 
venda para o assucar, cs mercados, passa
ram a ípnecionar em espectativa, aguardan
do essas providencias cujos resultados não 
poderão deixar de affectar a todos os rner- 
cad<« produetores de assucar. onde actual- 
mente se abastecem todos os paizes cujas 
producções não são suffleientes para o con
sumo. O mercado no encerramento de seus 
trabalhos foi considerado frouxo.

Entraram durante a semana. 32.676 sac
cos das seguinte* procedências: Campos. 
24.339 saccos: Minas Geraes, 4.986 saccos; 
Espirito Santo. 2..500 saccos; Maçeiõ. 500 
saccos - Fetnanibuco. 351 saccos. Sahlram 
dos trapiches 20.403 saccos e ficaram em

Vljooraram os seguintes preços por kilo; 
.Branco cresta-’. 660 a «80 rói»; terceira 
.«orte. 660 n 620 róis: C . nmnrello. 54» a 
570 rõ ls : mascavinho, 440 a 560 ró is : mas
caves. 330 n 3SO róis.

Movimento geral do mrrrado de annucar, 
do Rio. tio tuer de Setembro: Entradas desde 
1 de rVtenihro. 125.201 saccos das seguinte» 
procedência»: .Campos. 70.645 saccos <> inala 
22.130 (Ar-n. Geraea) : .Atina», l r .30,1 
»õcro»: Espirito Santo, 5.749 saccos: Ser
gipe, 3.076 saccos; -Maceió, 5.000- saccos; 
Pernambuco, 1.090 saccos e rianta Catha- 
rina. 12 saccos. Sahldas do» trapiches e 
Armawns Gerae». »5.382 »accos. Existencin, 
geral. 180.254 saccos. Vigoraram os preços 
extremos de; Branco crystal. $640 o $730 ;
3 - sorte, $600 a $660 ; 'crystal amarello, $340 
a $580: tnsseavinho6, *440 a $330; masca
ro». $."50 a 8400.

M rir ado dr eaf f  —O nosso mercado func- 
ciopoti com alternativa» de a lta  o dc baixa, 
durante a semana que boje term ina. Os 
trabalhos da semana foram iniciados eom os 
nreço- de: 7$30fl e 7$400 por arroba para o 
typo 7: da Bolsa de Nova York. e encer
rados cem o de 7$100. fechando frouxo. A 
procura foi bastante activa, sendo registra
das vendas de 52.-1S8 «acca» para exporta
ção. As entrada» foram de 98.e84 sacc03 e 
a- embarques de 94.106 saecas.

O movimento estatístico diário foi o se- 
°’u in tc :
” Dia 24 de Setembro — Entrada»; Cen
tral 3 146 «acea»: Eoopoldina. 18.653 sac
ra s! C a b o ta g e m . 556 saccas: Barra dentro, 
S"7 »flccas. Embarques: Eãtados-Cnidos, 
ãõo saccas: Euroi>a. 21.068 saeca-: Cabota
gem. 740 saccas. Vendas no mercado. 66.469 
saccas. Preços extremo» do typo 7 por ar
roba. 78300 a 78400. Existência. 301.161
saeoa». .

Dia 25 — Entradas; Central. 4.985 sac- 
ca»; Deopoldina. 9.493 saccas: Barra a 
dentro. 8S saeca». Embarques: Europa. 
12.222 sncea6 : Cabotagixn. 1.940 saccas. 
Existência no mercado. 301.665 saccas Ven
das. 8.942 saccas. Preço do t.vpo 7 por 
arroba 7$300.

Dia 26 - Entrada»: Ce"tral. 3.932 san
eas; BeopoMinn, 5.851 saccas. Embarques: 
Europa., 12.674 saccas Existência n<> mer
cado. 298.674 saccas. Vendas. 17.131 »»c- 
eas. Preço» extremos do typo 7 por arroba, 
7$?,0fl a 7*406.

Dia 27 __ Entradas : Central, 2.4.3 4 sac
cas : Eoopoldlna, 14.297 saccas: Cabota
gem. "1 saccas: Barra a dentro, 202 sa-caa. 
Embarque*: Estados-UmIdo». S.18T saccas. 
Europa. 9.675 saccas. JSxl'tcnclo no mer
cado. -297.776 saccas. ã>ndas. 7.118 saccas. 
Prece» extremos do typo 7 por arroba. 78200 
a 78300.

Din 28 — Entradas: Central. 3.046 sac.
cas: Dcopoldina. 9.0.11 saccas. Embarque»: 
EstsdosJtTnldos. 4.864 taces»- Eurona. 
8.757 saccas: Cabotagem, 2.025 saccas. 
Existência no mercado. 294.187 saccas. Ven
das. 4.972 saccas. Preço do typo 7 por 
arroba. 78200,

Dia 29 — Entr 
saccas; Dsopoldlna 
•3", Central. 5.499 
Estados-Unidos. 6. 
2.1‘43 saccas: Cabe 
Existência no iu 
ã’endas, 7.550 -act 
arroba. l$ 10e.

Preçog extremos 
eafó. negociados dut 
78700 a S$ : typo 5. 
7$300 a  7$<100 ; tv 
typo 8, 6$90O a 7.‘ 
7$000.

Ou-tros mere dk/í 
desde 1 de Julho, 
tencla, 2.925.63 4 m 
mana, 231.318 sac 
Unidos, 96.814 sae< 
oa». Preço do typr 
Sahida.» no mcz dw 
dc«, 428.809 sar.-ca 
cas. Rio dc Prata ( 

Bahia — Entrada 
ca». Sahidas, 1 .6  
65.000 saccas.

Vtctprlei — Salili 
dos, 8.000 saccas.

Xova York (29) 
tavel, com baixa * 
para -Dezembro . : 
7.69 o.

Hcvrc (2^) — 
fóra da Bolsa, co» 
Cotação offiolnl i 
bom. 10-1 a  105 fj 
Brasil 1.5 27.000 
cedencia», 302.00o 

M4r- tido dr rei. 
entradas <Je -ísijá-» 
mltcs, aiudfl aII06 
gre. etn ser nos t  
estarem com dHf-'. 
re» obtiver» - 
de 151500 V 
na senian»
p: ■ ‘|M7-|T?wi i 
preços -mi -l‘i 

Entraram  <Ju - 
Arroz, 11 .«71 
Banha, 4 .-50J 1 

lumes.
Batatas, 7.00 

áoo'2 caixas e 6 
Farinha de ma 
Feijão, 7.824 
Milho, 9.687 . 
Existência de 

armazéns do Cá' 
entradas por cal 
ro. (Centro Ca  
I a e 2" quinzena 

Feijão — íEn 
saccas: < stra-ln. 
Sahidas dos ar 
25.292 saccos. 
84.136 saccos.
• *Farinh« df‘ in 
tagcin, 33.116 
256.635 kilor*. 
ü^istrncia, 65.

Banha — K 
caixas: csthada; 
das, 15.905 cf 
x a s .

Arroz — E 
saccos; estrada 
.Sahida©, 23.68'
fc&CCOS.

Milho — Dr 
2.346.660 kik 
Existência, 29.

Farinha de 
nosso mercado 
trigo, de proc 
dada© por dive 
•bimento, poréi 
reclamações, pr 
perior aos pedi 
p ita i. O seu ci 
o dos (Moinhos 
coui 44 kilos.

Mercado dc 
tado este merc 
ções soffreram. 
pacote©, 30 rol- 
diversos.

•Cotações por 
Fumo cm c 

iEspecial e eu 
Bons. . , . . . .  
Baixos. » . . . .

Porto Alegrf 
Amarello de ; {
De 2a . .  , ' ^  jÃ 
Com mum d© 
i *  -* ..........

Bahia, em J 
Espnoinl. . . 
Superior. . ..
Bom...............

M c r v ft ia  (]■
lheita de sal 
são bastante 
i*so o preço 
cado para 9
nnterior. O - 
vklo a essa 
irada», halxn 
11$ na »--nia:

Mcrcacbn <f- 
raçõea nt-st-- 
tadaH as cot: 

Entraram 
dos -laa segu 

Rio Grande 
fardos; Mina
do» 3 Mato-Gi 
trapiches 4,t 
6.'560 fardiws 

Vigoraram 
Rio da Pn. 

tas, 1$2«0 a 
P.lo Grande, i 
mantas. 1$1S 
tos c mantas 
na.», Rio o 
1(1100 .9 1$2! 

■Entradas < 
Aguardente 

lumes.
Acool,. 45T 

pipa».
Cebolas, 3 

volumes.
Manteiga,

37 volumes.
Oleo, 987 

162 volumes 
Sebo, 372 

volumes.
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íOBERTO
LY

descoberto, ©r- 
•sinpnt** íorja- 
tvam as arm as 
• fascinado de 
ravei conatru- í 

banhada 
rio.

ia? indagou o , 
■ usa com unia

m hesitação, a

rosMão -eja boa. ! 
•tello de Arnel* !

l>aY. vra« no \ 
q̂ i© deixa- 

tori - ©ni duvida . 
* »©ntimcnto**. 
€aca ia xtcrlor. 
p*-ríilados do ;« : 
bbr< dn c a*a 

.aram nucu vea-

tlbuio, cujo esplendor despertou a cstdpc- 
facçflo de Valderes.

Qu4* Xarin ella neoci morada m^is que 
principesca?

Como catavam longe os Hauts-Sapina, a 
aua penosa tarefa quotidiana, os »ous a :s - 
tero» e caros dsvcreg junto aos pais e aos 
IrniàoK!

— Antonio, previns Mlie. Clotiide de 
quo a «'•peramos no *alã4> branco. K diga 
qu** nos «eja servido, jk*ju demora, o cliA, 
ordenou o dono da »umptuoea rexldencía.

O Conde e a esposa atrnv<*«aaram vários 
«U5cs, de que a rerem-chegada distinguio I 
coufusaraente os esplendores artísticos.

E ntraram  numa sakr menor, forrada dc 
sedas brancas, guarnecidas de grandes fio-’ 1 
res dc tons delicado©, ornada de moveis 
ricos, de objecto® de um gosto tão apura
do. de uma boiloza tão perfeita que Val- 
derez intimamente dizia jám ais ter sup- 
posto que cxistlssttn tão admiraveie crea- 
çòen hum anas.

— Se esta sala lhe apraz, declarou Ghl- 
Jac, queira fazer delia o seu salão parti
cular. Até agora, este conjunto de ímma- 
culaúa alvura tcui sido mrnooprezado. Mi
nha mãi e Fçrnanda aqui não se sentavam, 
sob o pretexto de que ♦'«se totn branco 
lhes era desfavorável ã tez . Supponho que 
esòas razões lhe ©ão indifferentes. . .

Cora uma frieza tranquilla. a Condcasa 
disse:

— Xunca me sobrou o tempo para que 
iiH- «ccupisse dffi^as futilidade©.

— Eu o felicito. M a s ...  não receia vêr 
surgir aqüf. de súbito, o espectro da Dn- 
qutza Claudia?

— Qu»*di é? perguntou. #©m interesse, a 
inadrfKta Clotiide. approxlm»ndo-se da 
chaminé, para a mecer as m ãos.

— E* ura-t d r minhas avf«, explicou Ro
berto. Antiga mo: âdofâ uo castello de

Arnelie», bella, inteUítfontc, energica, a des
peito do peu aspecto franzino, era a alma 
do partido da liga, jlo qual o marido fôra 
sempre o chefe. Ahi se realizavam ma
gníficas festas. nas quaes tl Duqu< za 
Claudia cabia o papel de rainha incontes- 
tada. Entre os convidadíis, notas a-sc uma 
pessoa ainda Joven, porém, dotada de uma 
fealdade absoluta. Era corcunda e vestia- 
•V sempre cr»m excessivo Juxo. Frandaca 
d Etigny (ta l era o seu notnc), prima da 
Duqucza, tivera a iliuaão dc poder um dia 
conqulatar o amor do (Duque Roberto, o 
e.^gante marido dc Claudia. Ifso explicava 
o ciúme atroz de ‘Francisca, cora quem 
aqueile fidalgo Jámais pensára qii casar- 
se. A má vontade de M1I?. d'E tigny  con
tra a .Üuqu«-zj não se manifestava, com- 
tudo, de modo a suscitar receios. Mas,
um dia, Claudia desappareceu. Em vão 
foi procurada por toda a parte. O marido, 
inconsolável, prometteu uma fortuna a 
quem elucidasse o tenebroso myeterjo. 
Xinguem tinha visto sahir a  bella castel- 
lã ; e os hom*:«s d’armas. que guardavam 
as entradas do solar m?dievai, juravam 
nâo iSr abandonado um só instante os seus 
postos. Era. aliás, incomprehenslvel que a 
Duqueza. feliz, amada, fervorosa christã, 
esposa e mãi ternamente dedicada, houves
se voluntariamente abandonado o lar. O 
Duque Roberto mandou sondar o ldgo; 
mas essa investigação, coinn todas quantas 
foram cuidadosamente emprehendidas. deu 
um resultado negativo. Xão se descobria a 
D uqutza. Roberto de Versanges, acabru
nhado pelo dõr, confinou-sc nos seus apo
sentos. Pouco a pouco, o seu cérebro «o 
foi ^traritornando; c elle affirmava, serai- 
louco, que Claudia tretnla num esconderijo 
do solar, implorando soccorro. Por outro 
lado, uras criada de quarto Jurava ter 
visto a castellã, á noite, trajando o v©stl<to 
bi«uico que trazia nu data do seu m iste

rioso de««pparecimento. Era neato ealão 
que a  Duqueza opparecia mais frequente
mente ; As vezes, era vista na galeria, ao 
la d o .. .

E. dizendo estas palavras, Ghllac abrio 
uma po rta .

Valdere*, approximando*sc, lançou uma 
exclamação adm irativa.

—; Esta galeria, proseguio Roberto, é 
uma das m aravilhas da Renascença c en
cerra preciosos theaouros artísticos. A de
coração data do tempo de Francisco de 
Yen-ange*. que mandou terminar as obras 
do castellc. iniciada»; peio pai. !*>«•• Duque 
Francisco era um hoenem cruel; dizia-se quo 
era ucn pouco mágico. 'Em todo o caso, pos
suía, segundo parece, a especial habilidade 
de eliminar dentre os vivo© as pessoas que 
ihe desagradavam, .*rrn oue jámai© se lhes 
descobrisse o paradeiro.

Valderez deu alguns passos na galeria, 
mysteriosam* ate illuminada pela luz palli- 
da coada atravéz de admiráveis vidraças 
coloridas. Dcteve-se perante uma tela que 
representava uma mulher moça e formosa, 
sumptuosa mente vestida á  maneira do sé
culo XVI. Ao lado. destacando-se de um 
fundo sombrio, dístinguia-se a figura de 
um homem de olhar altivo, cujos traços phy- 
©lonomicue sc ase«nelhavam aos do Conde 
Roberto de Ghiiac. % f

— E’ a Duqueza Claudia com o marido, 
o Duque Roberto, disse o castellão, desi
gnando o quadro.

— E como acabou o desventura do viuvo? 
perguntou Valderez.

O genro do Sr. de Noc.are sorrio, iro
nicamente.

— Esse viuve inconsolável esposou, final- 
mente. FrancUca d*Etigny. que com olle 
auiargiiradacnente chorara a perda inyst»- 
riosa de Claudia. Alguns meZç.s após, o fi
lho mais velho do Duque morria envenena
do. Sómente. como a eeguuda Duqucze 
oroceiera, dessa vez, com imprudência, foi
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